
 

PARECER Nº 316, DE 2024 

DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE SAÚDE E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1115, DE 2023 

De autoria do deputado Edmir Chedid, o projeto em epígrafe objetiva instituir a 

Política Estadual de Prevenção do Acidente Vascular Cerebral e de Apoio às Vítimas, no 

Estado. 

O projeto esteve em pauta no prazo regimental, não tendo recebido emendas ou 

substitutivos. 

Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação, que opinou favoravelmente quanto aos seus aspectos legais, 

constitucionais e jurídicos. 

A seguir, após a aprovação do requerimento de tramitação em regime de 

urgência e com base na alínea “d”, inciso III, do artigo 18, combinado com o artigo 68 

do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou Reunião Conjunta das Comissões 

de Saúde e de Finanças, Orçamento e Planejamento, para análise da matéria. 

Compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações 

regimentais, analisar o projeto. 

Com relação ao mérito, entendemos que o projeto deve ser aprovado. A partir 

de uma leitura abrangente dos riscos que um Acidente Vascular Cerebral (AVC) pode 

ocasionar, propõe-se a adoção de uma série de instrumentos e ações que promovam o 

conhecimento das vulnerabilidades decorrentes dos fatores de risco, a prevenção, e, 

quando o caso, o tratamento adequado capaz de trazer qualidade de vida para a vítima 

de AVC e sua família. 

Quantos aos aspectos financeiros e orçamentários, nada temos a opor, tendo em 

vista que as ações previstas pelo projeto poderão ser cobertas pelos recursos na Lei nº 



 

17.863, de 22 de dezembro de 2023, que orça a receita e fixa as despesas do Estado 

para o corrente exercício financeiro. 

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 1115, de 

2023. 

Felipe Franco – Relator 
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